
Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XIX - Edição 2317 - 23 de outubro de 2020

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

2



 
7





























 
95



RESOLUÇÃO N.º 001 – CMGP – 23 DE OUTUBRO DE 2020

Estabelece critérios para aprovação e homologação do Plano de Contingência Muni-
cipal para Educação em Itajaí-SC, para o retorno de atividades escolares presenciais 
etapas da Educação Básica e Profissional.

A presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, em 
sintonia com a deliberação dos membros do Comitê Municipal de Gerenciamento da 
Covid-19 em Itajaí, em reunião ocorrida no dia 21 de outubro de 2020 e em conformi-
dade com a Portarias N.º 023, SME Itajaí, de 02 de outubro de 2020, Portaria N.º 024, 
SME Itajaí, de 23 de outubro de 2020 e, ainda,

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (Covid-19); 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19); 
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que decla-
ra Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência 
da infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19); 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 
562/2020; 
CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das ativi-
dades sociais e econômicas respeitada a situação epidemiológica local, associado 
ao cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da 
Covid-19;  
CONSIDERANDO a Portaria SES nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o pro-
grama de descentralização e regionalização das ações de combate a Covid-19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece crité-
rios de funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medi-
das de enfrentamento da Covid-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do 
Risco Potencial Regional das regiões de saúde, e suas atualizações;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SED/SES/DCSC nº 750, de 25 de setem-
bro de 2020, que determina a elaboração e a validação dos Planos de Contingência: 
Municipal e Escolares para a Educação e a organização dos Comitês Municipais e 
Comissões Escolares para o gerenciamento da Covid-19 para Educação; 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SES/SED nº 778 de 06 de outubro de 2020, 
que estabelece critérios para o retorno de atividades escolares/educacionais presen-
ciais para as etapas da Educação Básica e Profissional;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 792/2020 SED/SES de 13 de outubro de 
2020, que altera a Portaria Conjunta nº 750/2020 SED/SES/DCSC de 25 de setembro 
de 2020,

RESOLVE

Art. 1.º Esta Resolução estabelece critérios para aprovação do Plano de Contingência 
Escolar dos estabelecimentos de ensino que ofertam Educação Básica e/ou Profissio-
nal no território do Município de Itajaí.
Art. 2.º O Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19 homolo-
gará o Plano de Contingência Escolar após avaliação do documento, que deverá vir 
acompanhado do termo de responsabilidade, devidamente assinado pela Comissão 
Escolar de Gerenciamento da pandemia da Covid-19.
Parágrafo único. O termo de responsabilidade a que se refere o caput estará disponível 
no site do Comitê Municipal de Gerenciamento da pandemia da Covid-19.
Art. 3.º Os estabelecimentos de ensino devem obrigatoriamente utilizar o modelo do 
Plano de Contingência Escolar de Itajaí, disponível no site: plancon.itajai.sc.gov.br  
§ 1.º É responsabilidade da Comissão Escolar a elaboração do Plano de Contingência 
Escolar.
§ 2.º O plano de ação e protocolos constituem o Plano de Contingência Escolar.
§ 3.º Na elaboração do Plano de Contingência Escolar, deverão ser acrescentados 
dados e informações específicas de acordo com a realidade do estabelecimento de 
ensino.
§ 4.º Na elaboração do Plano de Contingência Escolar não poderá ocorrer supressão 
no texto do Plano de Contingência Municipal para a Educação.
§ 5.º No preenchimento das ações das diretrizes, quando a unidade não atender em 
suas especificidades ao item em questão, essa deverá informar “Não se Aplica”. 
Art. 4.º Para elaboração do Plano de Contingência Escolar a Comissão Escolar deverá 
cumprir as determinações constantes nos seguintes dispositivos: 
I – Portaria Conjunta SED/SES/DCSC nº 750, de 25 de setembro de 2020;
II – Portaria Conjunta SES/SED nº 778 de 06 de outubro de 2020; e
III – Portaria Conjunta nº 792/2020 SED/SES de 13 de outubro de 2020.
Art. 5.º A unidade de ensino, por meio da Comissão Escolar, deverá enviar cópia do 
Plano de Contingência Escolar e Termo de Responsabilidade ao Comitê Municipal, 
por meio eletrônico, exclusivamente no site: plancon.itajai.sc.gov.br, para avaliação e 
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homologação.
§ 1.º O envio do Plano de Contingência Escolar deverá ser elaborado após a publica-
ção do Plano de Contingência Municipal no Jornal do Município.
§ 2.º A análise ocorrerá por ordem de recebimento, tendo o comitê até 7 dias úteis 
para se manifestar pela homologação ou necessidade de retificação.
§ 3.º Havendo necessidade de retificação, o estabelecimento de ensino deverá corrigir 
e reenviar, passando a integrar a fila geral de documentos em espera para análise.
§ 4.º O envio do Plano de Contingência Escolar, para análise e homologação no ano 
de 2020, deverá acontecer até a data de 30 de novembro de 2020. 
§ 5.º O envio do Plano de Contingência Escolar, para análise e homologação no ano 
de 2021, deverá acontecer a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, com data limite até 
dia 31 de março de 2021.
Art. 6.º A homologação do Plano de Contingência Escolar ocorrerá em reunião do Co-
mitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19, na qual deverão se fazer 
presentes no mínimo metade mais um dos membros que constituem o Comitê.
Parágrafo único. A homologação do Plano Escolar de Contingência deverá ter aprova-
ção de metade mais um dos membros presentes na reunião.
Art. 7.º A homologação e ou solicitação de retificação do Plano de Contingência Es-
colar será informado pelo e-mail plancon@edu.itajai.sc.gov.br às unidades de ensino 
e publicado no Jornal Municipal.
Art. 8.º O Plano de Contingência Escolar só terá validade após homologação pelo Co-
mitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19 e assinatura do termo de 
responsabilidade da Comissão Escolar de Gerenciamento da pandemia da Covid-19 
da unidade.
Art. 9.º Cada Plano Escolar de contingência será homologado e publicado no site: 
plancon.itajai.sc.gov.br. 
Parágrafo único. A homologação do Plano de Contingência Escolar é condição para o 
retorno às atividades presenciais nos estabelecimentos de ensino.
Art. 10.º Casos omissos nessa Resolução serão analisados pontualmente pelo Comitê 
Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19.
Art. 11.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

__________________________________________
Jacqueline Nadir Rebelo Rosa
Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19
Itajaí, SC.

__________________________________________
Kandy Regina Pereira
Vice-Presidente do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19
Itajaí, SC.

__________________________________________
Ronan Adinael Pinheiro
Secretário do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19
Itajaí, SC.

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 180/2020

  

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO PARA PRESTAR SERVIÇOS À JUS-

TIÇA ELEITORAL DE ITAJAÍ/SC.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno desta Casa Legislati-

va, e, atendendo à requisição do Meritíssimo Juiz da 97ª Zona Eleitoral de Itajaí/SC 

(Ofício n. 037/2020/CE/97ªZE) e ao disposto na Lei n. 6.999/82 e na Resolução TSE 

n. 23.523, de 27 de junho de 2017, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor efetivo SALÉSIO PAULO DA SILVA, matrícula nº 

106, ocupante do cargo de Motorista, para prestar serviços à Justiça Eleitoral de Itajaí/

SC, entre os dias 21.10.2020 a 15.11.2020, com ônus para o órgão de origem.

Parágrafo Único - O servidor requisitado para o serviço eleitoral conserva os direitos 

e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada 

imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviada posteriormente para a publi-

cação junto à imprensa oficial.  

Itajaí, 20 de outubro de 2020. 

 

PAULO MANOEL VICENTE

Presidente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020

Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto n° 12.034/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-058316

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2020

Contratada: BINHOTTI TERRAPLENAGEM LTDA EPP. CNPJ Nº 05.822.411/0001-

86 Titular/Sócio: Sabino Manoel Bonhotti CPF 036.437.679-19 Objeto: Locação de 

caminhão pipa para transporte de água potável, com fornecimento de combustível 

e motorista, conforme especificado no Termo de Referência, com base inciso IV do 

art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto n° 12.034, de 16 de outubro de 2020. Valor total do 

contrato: R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reais). O SERVIÇO/PRODU-

TO/EQUIPAMENTO deveArá ser entregue em até 1 dia, e a vigência até 31/12/2020. 

O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. Data de 

Assinatura: 16/10/2020

Itajaí/SC, 16 de outubro de 2020.

 

Diego Antônio da Silva

Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2020

Contratada: INFODIGI INFORMAÇÕES DIGITAIS LTDA. EPP (CNPJ: 

04.196.147/0001-50)

Objeto:  Contratação do serviço de leitura e gerenciamento de intimações judiciais 

para a Câmara de Vereadores de Itajaí, de acordo com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência – Anexo I, juntado ao Contrato.

Valor total estimado para o período: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).

Vigência: 07/10/2020 a 06/10/2021. 

Fundamento legal: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 07/10/2020.

OSVALDO GERN

Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 08/2017 – Terceiro Termo Aditivo

Contratada: SOMADATTA INFORMÁTICA LTDA. EPP. (CNPJ: 02.339.355/0001-

35)

Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses e reajuste.

Valor total: R$ 35.390,00 (Trinta e cinco mil, trezentos e noventa reais).

Vigência: 16/10/2020 a 15/10/2021.

Fundamento legal: Inciso II do art. 57 e §8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações.

Data de assinatura: 13/10/2019.

OSVALDO GERN

Secretário de Administração e Finanças



ATOS DO SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020

Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto n° 12.034/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-058316

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2020

Contratada: BINHOTTI TERRAPLENAGEM LTDA EPP. CNPJ Nº 05.822.411/0001-

86 Titular/Sócio: Sabino Manoel Bonhotti CPF 036.437.679-19 Objeto: Locação de 

caminhão pipa para transporte de água potável, com fornecimento de combustível 

e motorista, conforme especificado no Termo de Referência, com base inciso IV do 

art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto n° 12.034, de 16 de outubro de 2020. Valor total do 

contrato: R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reais). O SERVIÇO/PRODU-

TO/EQUIPAMENTO deveArá ser entregue em até 1 dia, e a vigência até 31/12/2020. 

O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. Data de 

Assinatura: 16/10/2020

Itajaí/SC, 16 de outubro de 2020.

 

Diego Antônio da Silva

Diretor Geral



ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 231/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COOPERATIVA DA AGRICULTURA ORGANICA E FAMILIAR RE-
CANTO DA NATUREZA - COOPAFREN
CNPJ: 31.913.313/0001-64
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2710053/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS EM 
COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E FORNECEDORES INDIVIDUAIS (FOR-
NECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO ORGANI-
ZADOS EM GRUPO; GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIA-
RES, DETENTORES DE DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO; GRUPOS 
FORMAIS, DETENTORES DE DAP JURÍDICA), VISANDO À AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR LOTE PARA 
ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
EM CONFORMIDADE COM O PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
12/10/2020 a 11/12/2020, enquanto tramita a novo processo licitatório de chamada 
pública, pois há a necessidade dos serviços da continuação dos serviços de monta-
gem e distribuição de kits da merenda escolar, em razão da pandemia da COVID-19, 
conforme justificativa do processo em anexo.
Data Assinatura: 21/09/2020
Valor: 395.860,00   (trezentos e noventa e cinco mil e oitocentos e sessenta reais)

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 180/2015 
Nome: Município de Itajaí

Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: JORGE GOETTEN DE LIMA ,MILTON GOETTEN DE LIMA 
SOBRINHO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1050019/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE 
SISTEMA DE ALARME NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO – CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO BASE FEVEREIRO/2020, 
mas a variação anual do IPCA para os insumos e demais componentes em 4,19%, se-
guindo os mesmos parâmetros de aditivos anteriores, totalizando R$ 23.996,48 (vinte 
e três mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos).
Data Assinatura: 23/09/2020
Valor: 23.996,48   (vinte e três mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 043/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Medical Center Image Radiologia Ltda ME
CNPJ: 18.514.920/0001-93
Quadro Societário: JUSÁVIA MARIA LISBOA  ,ROVARIS-MED SERVIÇOS MÉ-
DICOS LTDA,CARLOS EDUARDO DAMIAN,  ROMEU CAETANO DAMIAN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 42294/2020-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 24/09/2020 a 23/09/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 
justificativas anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 23/09/2020
Valor: 487.800,00   (quatrocentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 041/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: IPMMI - HOSPITAL MARIETA KONDER BORNHAUSEN
CNPJ: 60.194.990/0022-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 42570/2020-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 01/10/2020 a 30/09/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 
justificativas anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 30/09/2020
Valor: 300.000,00   (trezentos mil reais)

Extrato: 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2015
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESCRIMATE COM.E REPR.DE MAT.ESCRITORIO E INF.LTDA
CNPJ: 00.748.569/0001-30
Quadro Societário: ROBSON CARDOSO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 45870/2020-e
Objeto: SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 05/10/2020 a 31/12/2020, tendo em vista a necessidade da permanência 
dos serviços.
Data Assinatura: 02/10/2020
Valor: 68.367,50   (sessenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 260/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Quadro Societário: SANTA TRINITÁ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRE-
LI,ROCENG PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 004/2020
Número do Processo: 2390041/2020
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, BEM COMO POR ESTE CONTRATO.
Data Assinatura: 23/10/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLÃ NICA BOM JESUS ITAJAÃ  LTDA
CNPJ: 15.437.380/0001-01
Quadro Societário: SERGIO CLEMENTE CAMARGO DIAS ,NATALY HANSEN 
DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 42596/2020-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE 
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-
DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GE-
RADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 28/09/2020 a 27/09/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 
justificativas anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 28/09/2020
Valor: 142.200,00   (cento e quarenta e dois mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLÃ NICA BOM JESUS ITAJAÃ  LTDA
CNPJ: 15.437.380/0001-01
Quadro Societário: SERGIO CLEMENTE CAMARGO DIAS, NATALY HANSEN 
DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 42600/2020-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
E PROCEDIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS 
NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E 
APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDA-
DES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 28/09/2020 a 27/09/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 
justificativas anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 28/09/2020
Valor: 52.800,00   (cinquenta e dois mil e oitocentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº 051/2020 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.533.042/0001-37
Quadro Societário: Rogério Ivrsen Dubois ,Murilo Pacheco Dubois
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 020/2020 FMS
Número do Processo: 1320047/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM 
VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS.
Data Assinatura: 13/10/2020
Valor: 103.200,00   (cento e três mil e duzentos reais)



odo de 24/09/2020 a 23/09/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 

odo de 01/10/2020 a 30/09/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 

Extrato: CONTRATO Nº 260/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Quadro Societário: SANTA TRINITÁ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRE-
LI,ROCENG PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 004/2020
Número do Processo: 2390041/2020
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, BEM COMO POR ESTE CONTRATO.
Data Assinatura: 23/10/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLÃ NICA BOM JESUS ITAJAÃ  LTDA
CNPJ: 15.437.380/0001-01
Quadro Societário: SERGIO CLEMENTE CAMARGO DIAS ,NATALY HANSEN 
DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 42596/2020-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE 
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-
DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GE-
RADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 28/09/2020 a 27/09/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 
justificativas anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 28/09/2020
Valor: 142.200,00   (cento e quarenta e dois mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLÃ NICA BOM JESUS ITAJAÃ  LTDA
CNPJ: 15.437.380/0001-01
Quadro Societário: SERGIO CLEMENTE CAMARGO DIAS, NATALY HANSEN 
DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 42600/2020-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
E PROCEDIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS 
NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E 
APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDA-
DES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 28/09/2020 a 27/09/2021, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 
justificativas anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 28/09/2020
Valor: 52.800,00   (cinquenta e dois mil e oitocentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº 051/2020 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.533.042/0001-37
Quadro Societário: Rogério Ivrsen Dubois ,Murilo Pacheco Dubois
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 020/2020 FMS
Número do Processo: 1320047/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM 
VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS.
Data Assinatura: 13/10/2020
Valor: 103.200,00   (cento e três mil e duzentos reais)


